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Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 158/2018, do Projeto de Lei nº 60/2018, de
autoria do Vereador Jean Corauci, que “CONCEDE PRIORIDADE DE
TRAMITAÇÃONOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOSEM QUE
FIGURE COMO REQUERENTE PESSOAS COM IDADE IGUAL OU
SUPERIORA SESSENTA ANOS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

(309.
< IGOR LIVEIRA

Presidente
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